
Atividade Legislativa

Projeto de Lei do Senado n° 41, de 2010

Autoria: Senadora Marisa Serrano (PSDB/MS)

Iniciativa:

Ementa:

Altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida, entre outras
providências, e a Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, que cria o Programa de Arrendamento Residencial, para
prever a possibilidade de suspensão do pagamento da prestação ou do aluguel caso os efeitos de calamidade pública
afetem comprovadamente a capacidade de pagamento do financiado ou arrendatário.

Explicação da Ementa:

Altera o inciso I do art. 20 da Lei nº 11.977/09, que dispõe sobre o Programa Minha Casa,
Minha Vida, para dispor que o Fundo Garantidor da Habitação Popular ¿ FGHB garantirá o
pagamento aos agentes financeiros de prestação mensal de financiamento habitacional, no
âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, devida por mutuário final, no caso de desemprego
e redução temporária da capacidade de pagamento, inclusive a redução comprovadamente
decorrente dos efeitos de calamidade pública, para famílias com renda mensal de até 10 (dez)
salários mínimos; acrescenta o art. 9º-A à Lei 10.188/01, que cria o Programa de Arrendamento
Residencial, para estabelecer que o pagamento do arrendamento será temporariamente
suspenso caso o arrendatário comprove a redução da sua capacidade de pagamento
decorrente dos efeitos de calamidade pública.

Assunto:

Data de Leitura:

Política Social -

25/02/2010

Tramitação encerrada

Arquivada ao final da Legislatura (art.Decisão: -Último local:

Ao arquivoDestino: Último estado: 26/12/2014 - ARQUIVADA AO FINAL
DA LEGISLATURA

Relatoria:

CCJ - (Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)

Relator(es):

Senador Romero Jucá (encerrado em 22/12/2010 - Fim de
Legislatura)

Despacho:

25/02/2010 (despacho inicial)

null

Análise - Tramitação sucessiva

(SF-CCJ) Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TRAMITAÇÃO

14/04/2015 SF-SARQ - Secretaria de Arquivo

Processo recebido e Arquivado.Ação:

26/12/2014 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO
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TRAMITAÇÃO

ARQUIVADA AO FINAL DA LEGISLATURASituação:

Matéria arquivada ao final da 54ª Legislatura, nos termos do art. 332 do Regimento Interno e do Ato da Mesa nº 2, de 2014.Ação:

Publicado no DSF Páginas 44 Suplemento (nº I)

Publicado no DSF Páginas 88

19/12/2014 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

À SCLSF, em atendimento ao art. 332 do Regimento Interno.Ação:

01/08/2014 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

A partir de 1º de agosto de 2014 os boletins de ação legislativa não mais serão impressos, nos termos da Instrução Normativa nº
1, de 2014, do Secretário-Geral da Mesa. As consultas sobre a tramitação da matéria devem ser realizadas diretamente no
sistema eletrônico próprio.

Ação:

13/06/2011 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Juntei o Ofício Circular nº 40/2011 da Câmara Municipal de Arapiraca (fls. 07 a 09).Ação:

14/01/2011 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Recebido na Comissão nesta data.
Matéria aguardando designação de Relator.

Ação:

13/01/2011 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

A presente proposição continua a tramitar, nos termos dos incisos do art. 332 do Regimento Interno e do Ato nº 4, de 2010, da
Mesa do Senado Federal.

A matéria volta à CCJ.

Ação:

22/12/2010 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

À SCLSF, em cumprimento ao disposto no art. 332 do Regimento Interno do Senado Federal (Final da 53ª Legislatura).Ação:

16/12/2010 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Devolvido pelo Senador Romero Jucá, em atendimento ao art. 89, § 2º, do Regimento Interno do Senado Federal, conforme
solicitação do Ofício Circular nº 350-PRESIDÊNCIA/CCJ, de 07/12/2010.

Ação:

18/03/2010 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Distribuído ao Senador Romero Jucá, para emitir relatório.Ação:
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TRAMITAÇÃO

09/03/2010 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental.

Matéria aguardando distribuição.

Ação:

01/03/2010 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Prazo para apresentação de emendas:

Primeiro dia: 01/03/2010.
Último dia: 05/03/2010.

Ação:

25/02/2010 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDASSituação:

Recebido na CCJ.

Matéria sobre a Mesa desta Comissão aguardando abertura de prazo para apresentação de emendas, e posterior distribuição.

Ação:

25/02/2010 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

Leitura.
À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa, onde poderá receber emendas por um período de cinco
dias úteis, após sua publicação e distribuição em avulsos.
À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 4495-4496

25/02/2010 SF-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO

Este processo contém 05 (cinco) folhas numeradas e rubricadas.Ação:

DOCUMENTOS

Texto inicial - PLS 41/2010

25/02/2010Data:

Senadora Marisa Serrano (PSDB/MS)Autor:

nullLocal:

Altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida, entre outras providências, e
a Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, que cria o Programa de Arrendamento Residencial, para prever a possibilidade de
suspensão do pagamento da prestação ou do aluguel caso os efeitos de calamidade pública afetem comprovadamente a
capacidade de pagamento do financiado ou arrendatário.

Descrição/Ementa:

Legislação citada

25/02/2010Data:

-Autor:

nullLocal:
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DOCUMENTOS

Avulso inicial da matéria

25/02/2010Data:

-Autor:

SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIOLocal:

Leitura.
À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa, onde poderá receber emendas por um período de cinco
dias úteis, após sua publicação e distribuição em avulsos.
À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa.

Ação Legislativa:
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